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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 8, DE 26 DE AGOSTO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR

MAGISTÉRIO SUPERIOR NA CLASSE "A" PARA A FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI E PARA O INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no 1.270/95-R, de 23 de outubro de 1995,

e considerando o que dispõem o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, o Ofício nº 130/2012-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 06 de julho de 2012, o Ofício nº 35/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de
21 de novembro de 2013, o Ofício nº 16/2014-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 07 de abril de 2014 e a Resolução nº 115/2014-CONSEPE, de 17 de junho de 2014; torna pública a abertura de inscrições para o Concurso
Público de Provas e Títulos, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e as Normas de Concurso Público, dispostas pela Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, considerada
parte integrante deste Edital, disponível nos sítios www.progesp.ufrn.br e www.sigrh.ufrn.br.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As atividades referentes ao cargo de professor do magistério superior envolvem a atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a necessidade da instituição expressa na

expectativa de atuação profissional e no plano de trabalho a ser deliberado pela unidade de lotação do servidor.
1.2. O cargo de professor do magistério superior é regulamentado pela Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
2. DAS VAGAS
2.1. São dispostas 23 (vinte e três) vagas de professor do magistério superior, distribuídas por unidade de lotação, área, cargo/classe/padrão, regime de trabalho e requisitos para investidura no cargo, conforme

o QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - ANEXO I deste Edital.
3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir:

Classe Regime de Trabalho Denominação Ti t u l a ç ã o Vencimento Básico Retribuição por Titulação Auxílio Alimentação To t a l
A Dedicação Exclusiva Adjunto A Doutorado R$ 3.804,29 R$ 4.540,35 R$ 373,00 R$ 8.717,64
A 20h Adjunto A Doutorado R$ 1.966,67 R$ 785,93 R$ 186,50 R$ 2.939,10
A 20h Assistente A Mestrado R$ 1.966,67 R$ 428,07 R$ 186,50 R$ 2.581,24

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

4.1. Do total de vagas destinadas a cada cargo, 10% serão
providas na forma do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 e do Decreto
nº 3.298/99.

4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20%
das vagas oferecidas, nos termos do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº
8.112/90 e § 2º, do Art. 37, do Decreto nº 3.298/99.

4.2.1. Não se aplica a reserva de vagas a pessoas com de-
ficiência no caso dos cargos que ofereçam menos de 05 (cinco)
vagas.

4.2.2. Caso surjam novas vagas, esta Instituição, aplicando o
percentual de 10% (dez por cento) das vagas para portadores de
deficiência, reservará a 5ª (quinta) vaga de cada Área de Conhe-
cimento, por antecipação do direito de reserva ao portador de de-
ficiência.

4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se en-
quadra nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto n.º
3.298/99.

4.4. O candidato com deficiência deverá declarar sua con-
dição no ato da inscrição.

4.4.1. O candidato que não declarar sua condição de de-
ficiente no ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência.

4.5. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, participará do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que con-
cerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

4.6. O candidato que se declarar deficiente, se classificado
no concurso, figurará em lista específica e também na listagem de
classificação geral dos candidatos ao cargo/especialidade de sua op-
ção.

4.6.1. Antes da nomeação, o candidato deverá submeter-se à
inspeção médica promovida por Perícia Médica Singular da UFRN,
mediante agendamento prévio, que terá decisão terminativa sobre a
sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu res-
pectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é
portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para
candidatos em tais condições.

4.6.2. O candidato que não for considerado pessoa com de-
ficiência pela Perícia Médica Singular da UFRN, nos termos do
Decreto n.º 3.298/99, passará a figurar apenas na listagem de clas-
sificação geral.

4.6.3. O não comparecimento à convocação supramencio-
nada acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos
em tais condições.

4.6.4. O candidato deverá comparecer à Perícia Médica Sin-
gular da UFRN munido de laudo médico que ateste o tipo de de-
ficiência em que se enquadra, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).

4.6.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em
tais condições.

4.7. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas
por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso
ou na Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade.

4.8. O candidato com deficiência que se inscrever para con-
correr às vagas deste edital em igualdade de condições com os demais
candidatos e necessitar de tempo adicional para a realização da prova
escrita, deverá indicar sua necessidade no ato da inscrição e entregar
impreterivelmente até o dia 15/10/2014, pessoalmente ou por pro-
curador constituído, cópia simples de documento de identificação
com foto, acompanhada de parecer (laudo médico) emitido por es-
pecialista da área de sua deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), que ateste a necessidade de tempo adicional, especificando o
tempo necessário de acréscimo, conforme prevê o § 2º do artigo 40

do Decreto nº 3.298, de 1999, e suas alterações, junto à Coorde-
nadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas ((BR 101,
Campus Universitário, Prédio da Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN,
CEP 59078-900), em dias úteis, no horário das 7h00min às
19h00min.

4.8.1. O laudo médico terá validade somente para este con-
curso público e não será devolvido, assim como não será fornecida
cópia dessa documentação.

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,
20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de
2014.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
4.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos cargos/es-
pecialidade com número de vagas igual ou superior a 3 (três).

5.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE;

5.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este con-
curso público.

5.1.5 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

5.1.5.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

5.1.6 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

5.1.6.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas re-
servadas a candidatos negros.

5.1.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

5.1.7.1 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.

5.1.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5.1.9 A relação provisória dos candidatos que se autode-
clararam pretos ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será
divulgada nos endereços eletrônicos http://www.progesp.ufrn.br (Me-
nu Concursos) e http://www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos), na data
provável de 16 de outubro de 2014.

5.1.10 O candidato poderá, no período de 17/10/2014 a
20/10/2014, contestar a referida relação, no endereço eletrônico
http://www.sigrh.ufrn.br, através da área do candidato, ou pessoal-
mente ou por procurador constituído na Coordenadoria de Concursos
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (BR 101, Campus Universitário,
Prédio da Reitoria - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59078-900). Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.1.11 A relação final dos candidatos que se autodeclararam
pretos ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada nos
endereços eletrônicos http://www.progesp.ufrn.br (Menu Concursos) e
http://www.sigrh.ufrn.br (Menu Concursos) na data provável de 22 de
outubro de 2014.

5.1.12. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
aptos para concorrer às vagas reservadas na forma da Lei nº
12.990/2014 terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral por cargo/especialidade de sua
opção.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
6.1. A inscrição do candidato implicará aceitação total e

incondicional das disposições, normas e instruções constantes deste
Edital e em quaisquer editais e normas complementares que vierem a
ser publicados com vistas ao Concurso Público objeto deste Edital.

6.1.1. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos
os requisitos exigidos no Edital.

6.2. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente,
ter Cadastro de Pessoa Física - CPF, documento de identificação e
preencher todos os campos do Formulário de Inscrição.

6.2.1. Para efeito de inscrição, serão considerados documen-
tos de identificação:

a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por
Comando Militar, por Instituto de Identificação, por Corpo de Bom-
beiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho etc.);

b) passaporte;
c) certificado de Reservista;
d) carteiras funcionais do Ministério Público;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por

Lei Federal, valham como identidade;
f) carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.
6.3. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua

opção de cargo, observado o disposto no QUADRO DE DISTRI-
BUIÇÃO - ANEXO I deste Edital, que não será alterada poste-
riormente em hipótese alguma.

6.4. A Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Ges-
tão de Pessoas não se responsabiliza pelo não recebimento de so-
licitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

6.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem
efetuados após a data e os horários estabelecidos no item 8.1, alínea
"e" deste Edital, não serão acatadas.

6.6. A inscrição efetuada somente será validada após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição.

6.7. O candidato inscrito por outrem assume total respon-
sabilidade pelas informações prestadas, arcando com as consequên-
cias de eventuais erros de seu representante no preenchimento do
formulário de inscrição e no seu envio.

6.8. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do
concurso o candidato que usar dados de identificação de terceiros
para realizar a sua inscrição.

6.9. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, por área
de conhecimento, conforme o disposto no Capítulo 8 deste Edital.

6.10. Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a
mais de uma inscrição, na mesma área de conhecimento, será va-
lidada apenas a inscrição correspondente ao último pagamento efe-
tuado.

6.11. O candidato, isento ou não, poderá se inscrever em
mais de uma área de conhecimento desde que preencha os requisitos
exigidos para o cargo e que os períodos e horários de realização das
provas não sejam coincidentes.

6.11.1. A inscrição em mais de uma área de conhecimento é
de inteira responsabilidade do candidato, arcando com a possibilidade
de haver a alteração da data prevista para a realização das provas,
conforme art. 6º, § 5º, da Resolução nº 108/2013-CONSEPE.

6.12. A inscrição somente será validada mediante confir-
mação, pela Coordenadoria de Concursos da Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas, do pagamento efetuado.
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